
                      LEI COMPLEMENTAR nº 043/2012 
Data    :  02 de outubro de 2012. 

Súmula: Altera o ANEXO I, da Lei Complementar nº 27/2011, de 22/02/2011, que 

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS 

URBANOS CONSTANTE DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM 

- DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte  
 

  L     E    I 
 

Art. 1º - Fica alterado o ANEXO I, da Lei Complementar nº 27/2011, de 22/02/2011, que 
DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS CONSTANTE DO PLANO DIRETOR 
MUNICIPAL - PDM - DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, passando a viger da seguinte forma: 

ANEXO I 

QUADRO I – Lote Mínimo 

Zonas Área mínima do lote 

(meio de quadra/ esquina) 

Testada mínima 

(meio de quadra/ esquina) 

ZR1  360m²/ 420m² 12m/ 15m 

ZR2 360m/ 420m² 12m/ 15m 

ZR 3 250m/ 420m² 10m/ 15m 

ZC 1 360m/ 420m² 12m/ 15m 

ZC 2 360m/ 420m² 12m/ 15m 

ZI 1 480m² /600m² 12m/ 15m 

ZI 2 750m² 15m 

ZEIS 184/230m² 8/10m 

ZEIH Não Parcelável* 

ZPP Não Parcelável 

Obs.: *Sujeito a análise do Conselho Municipal de Planejamento Urbano. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 02 
de outubro de 2012. 
         
                                                                                                                    Celso Benedito da Silva 
              Prefeito Municipal 
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